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ACÓRDÃO Nº 233/2008 

 
EMENTA: RESSARCIMENTO DE ICMS. CONSULTA. 
INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO PELO VOTO DE QUALIDADE 
DO PRESIDENTE. 
I - O art. 105 da Lei 3.216/73 é cristalino em asseverar que o prazo 
para interposição de recurso ao Conselho de Contribuinte, quando se 
tratar de processo de Consulta, será de 30 (Trinta) dias da ciência 
desta.; 
II - No presente caso, A UNATRI proferiu, em resposta à consulta 
formulada pela recorrente, o Parecer nº 810/2007, o qual foi dado 
ciência ao contribuinte em 28/08/2007, em conformidade com a 
fotocópia às fls. 55, ao passo que o recurso somente foi interposto em 
30/01/2008, portanto 150 dias depois da ciência. 
III – Recurso não conhecido, por ter sido intempestivo. 

 
 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 3 de novembro de 2008. 
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